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DE: Prcsidente da Comissão Permanente de Licitação.
PARA: Presidente da Gâmara tunicipal.

Considerando as disposiçÕes contidas nos Artigos 57 e 65,
da Lei no 8.666/93 de 21.06.93, e posteriores alteraçaes, solicitamos a autorização
para a abertura do procedimento para a formalização de Termo Adiüvo, ao contrato
no 002J2021, objeto do convite no 0o112o21 cerebrado ENTRE o CÂMARA
MUNICIPAL DE ELDORADO-MS E A CONTROLE E TECNOLOGIA DA
INFoRMAÇÃo LTDA-ME por mais 0í (um) mês. Referido contreto, tÍata daprestaçâo dos serviços tecnicos especializados nas áreas de Ànálise eProgramas de sisbmas de contabilklade, Recursos Humanos/Folha de
Pagamento, Portel rrensparência, Lei de Acesso ao cidadão e patrimônio.

A justificativa paÍa a formalização e Termo Aditivo,
pr9!1o91!qo prazo da vigência, é que segundo o artigo S7, tt Oa Lei Federat no
I666/1993, esta espécie de contrato pode ser pronogado por até sessenta meses,
sendo certo que, formalizado o contrato original em zozt,' pooe ser perfeitaÀente
prorrogado, e a abertura de novo procêsso seria de carta convite, para a contrataÉodo mesmo servíço. Por fim, a formarização de termo aditúo 

'como 
este, exige

comunháo de vontades êntre contratante e contratado, informamos que, em contato
com a contratada, informou que tem inteÍesse em proÍrogar o presente contrato.

Justifica-se, portanto a aquisiÉo do referÍdo serviço.

para tal, nos termos do § 2o do artigo 57 da Lei das
Licitações, faz-se necessário a realização deste procedimento parã dar transparência
e cumprimento à agenda das obrigaçôes desta casa de Leis, e por exigência iegal.

ESruDO DE MATO GROSSO DO SUL

Eldorado-tS, 01 de Abril de 2022.

Atenciosamente,

Doralice Lopes
Presidente da C.P.L

RUA IxMÃ ARr§rELÀ, t00 . cx. FosrAL, 0o3 . cEp 79vr0fl r FIoNE: (6a gÊurzl . tr'Âx: (67) 3471r9Es
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soLrcrTAçÃo DE AUTORTZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCED|ilENTO COU
O OBJETVO DE FORIALIZAR TERTO ADITIVO AO CONTRATO

ADilINISTRArIV ltf 002202í.
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

AUTORTZAçAO PARA REALTAçAO DE TERMO AD|T|VO

Pitton

RUA RMÃ ARrsrELÂ, t00 . cx. posrAl,, 0o3 . cEp 79ylo{)00 . FroNE: (67) 34Bl22l . FAx: (67) 347$r96s
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AUTORIZO a Comissáo Permanente de Licitação instituída pela
Portaria a" 00312O22 de í0 de janeiro de 2O22, a ptocedelr à rcalização de Termo
Aditivo próprio ao contrato no íIüIü2O7Í|, com ftl observância às disposições da Lei
Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores,
considerando que tal procedimento, além de mais élere, toma-se mais vantajoso
para o Legislativo Municipal financeira e economicamente, protegendo tanto a
empresa contratada corno o interesse público.

Efdorado-MS, 01 de abril de 2022.
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Qâmara ltllunicipal de Eldorado
ESTADO DE MÁTO GROSSO DO SUL

- PAREcER.IURíorco.

ASSUNTO: TERTO AOTTM DE PRORROeIçÃO DE PRAZO Oe VleÊrCn
CoNTRATUAL - coNTRATo coNTRATo DE pREsrAçÃo oe
SERVrçOS |f OO2âO21.

OBJETO pRoRRocAR o pRAzo oe vrcÊxctl CoNTRATUAL EM (TRINTA)
DtAs soB A JUslFtcAçÃo DE sER o pRocEDttENTo MAts
VANTAJOSO TANTO FINANCEIRO, COMO ECONOUICAÍÚENTE,
pARA o LEGtsLATtvo tuNIcrpAL, BEM couo eil oasenvÂNcte
AOS DISPOS]TIVOS DA LE! FEDERAL N.O 8.666'93 E DEMAIS
DISPOSITIVOS CORRELATOS.

EMPRESA CONTRATADA: CONTROLE, CONSULTORTA E IHTONUÁTrcA LTDA.

Trata-se de análise da possibilidade de formalização para o
Aditivo de Prorrogaçâo de Prazo de Mgência Contratual do contrato administrativo no
0O2n021, objeto do convite no 001n021 celebrado ENTRE O CÂtr,mRn MUNICIPAL
DE ELDORADo-MS E A coNTRoLE E TEcNoLoGIA DA INFoRMAÇÃo LTDA-ME.,
por um período de Oí(um) mês, o que estenderia a vigência contratual até a data de
30104t2022.

A CPL justiÍicou sua solicitação à Presidência da Câmara
Municipal, afincando o pleito com base no aÍtigo 57, inc. ll, da Lei Federal no
8.666/1993 - Lei de LicitaçÕes, haja vista ser esta uma espÉcie de contrato que pode
ser pronogado por até sessenta meses, e sendo ceÍto que, formalizado o contrato
original em 2021, pode ser perfeitamente pronogado, e a abertura de novo processo
seria de carta convite, para a contratação do mesmo serviço.

Outrossim, há a informação através da CPL, que há
interesse por parte da contratada na pronogação aludida, o que supre a exigência
contida na Lei em relaÉo ao " pacta sunt seruanda", ou seja, a vontade das partes em
prorrogar a contrataçáo, justificando com razoabilidade a prorrogaÉo dos serviços
contratados, uma vez que esses serviços englobam a prestação dos serviços técnicos
especializados nas áreas de Análise e Programas de Sistemas de Contabilidade,
Recursos HumanoíFolha de Pagamento, Portal Transparência, Lei de Acesso ao
Cidadão e Patrimônio.

O procedimento está instruído ct»n a solicitaçâo e
justificativa da CPL, fundamentando o pedido para a Adiüvo de Pronogaçáo de Prazo
de Vigência Contratual, bem como informando a gÍazo (01 meses).

Passamos a análise.

nul nrrÃ rnr.sru.,À tto . cx. ptosraL, üB o cEp ?99rít{l00 . troNE: (6'r) íBÍzr1 o FÀx: (67) rz}l9tt
GABINETE DA pRESIDÊNCIA . rolitn (6A 347}2{st

CNPJ: .52{376/lXXll{0 . F-MAIL: crErraÉldorrdooc.mÚr&rrdo.ms.Boy.br . ELDOR^DO - M§
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ESTADO DE MÁTO GROSSO DO SUL

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da
solicitação ora formulada se encontra consubstanciada no artigo 57, ll, § 20 da Lei
Federal n.": 8.666/93, que assim determina:

ll - à prestação de servÇos a serem executados de forma
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por
iguais e sucessivos períodos clm vistas à obtenção de
preços e condições mais vantajosas para a administração,
limitada a s€ssenta meses; (Redaçáo dada pela Lei no

9.648, de 1998)

§ 2.o Toda pÍoÍÍogaÉo de prazo deverá ser justiÍicada por
escrito e previamente autorizada pela autoridade
competente para celebrar o contrato.

requerimentorormurado"i[*;H",;J#f,t:f E,iÍi,li,1T,i;r"'T.XT;?i,iii.i
sem aditamento de seu valor, e nesta ótica, a possibilidade jurídica resta amparada no
art. 57, ll, § 2o da Lei 8.666/93.

tlouúo ápice, a possibilklade de pronogação do prazo de
vigência de contratos administrativos drc estar revestido do princípio basilar "pacta
sunt servanda", ou seja, a vontade das partes em contratar, formando assim um ato
bilateral de natureza convencional, e para tanto, necesúrio se faz a manifestaçáo de
vontade de ambas as partes contratantes.

orisinar e da autorizaçãl"ilX';1lT ;: Tã:Till: i: ?:H#tffi ,:Y"f",:H.':
contratante, deve.se acrescentar a vontade da empresa contratada, o que segundo a
CPL, manifestou positivamente seu interesse em proírogar a contrataÉo.

Ma de regra, a duração dos contratos regidos pela Lei
Federal no 8.666/93, nos termos do caput de seu art. 57, fica adstrita à vigência dos

AÍt. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei Íicará
adstrita à vigência dos respectivos cráJitos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:

contratoemcomento,,",iiil'.T;,Xii1,ü:;r:,ã#:tÍ,r*ii"#:::;3j",t;"0:
administraçáo pública, visto que os serviços contratados cuidam da prestação dos
serviços tecnicos especializados nas áreas de Análise e Programas de Sistemas de
Contabilidade, Recursos Humanos/Folha de Pagamento, Portal Transparência, Lei de
Acesso ao Cidadão e Patrimônio, sendo estes de fundamental importância para a
prestaçáo dos serviços do Legislativo Municipal.

GABINETE DA PRT,SIDENCIÀ . F1ONE (67) 3473-2á33
CNPJ: 70524.376/0ü)l-g) . E-MAIL: caDaraeldorsdo(@DüacldoÍsdo.Es.goy.br . ELDOX.ADO - MS
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ESTÁDO DE MATO GROSSO DO SUL

Por se tratar de serviços contínuos e essenciais às
atividades da máquina administrativa, aqueles que não podem sofrer solução de
continuidade, sob pena de gerar prejuízm, é essencial que a necessidade que permeia
a noÉo de continuidade não é aquela ampla e gêral.

Administração ord,n"n" ffH,,"orl tir:
caracteriza a continuirladi§nà'pteqtâgãorde up'ô:# serviço é sua necessidade

ffi ;:::.',.$!:?i&ffi ;gt?$fl ";'Êl:'".:
público. *'. ,ii4%,, Z

Posto isto, observado que no caso em tela não haverá a
extinção do pacto obrigacional original, mas apenas a prorrogaÉo de sua vigência por
um prazo de 01(um) mês, cons(Tnando a vontade das partes e a justiÍicativa
apresentada pela CPL, observando que as alterações e os aditamentos dos Contratos
Administrativos se sustentam no contexto da Lei Federal n.o 8.666/93 - Lei de
Licitações e Conúatos Administrativos - opinamos pela possibilidade de realização do
aditivo ora requerido, nos termos do artigo 57, ll, § 2o, da "codex" em comento.

É o parecer, S.M.J., que ora submete esta Assessoria
Técnica-Jurídica, à ehvada apreciação e deliberação do Exmo. Sr. Presidente da
Câmara Municipal.

Eldorado.MS, 0'l de abril de2O22

da Silva
Jurídico

Adv AB/MS í75í5

J

RUA nMÃ ARrsrELÀ &0 . cx. FosrAL, 0(,3 . cqp 79970-m0 . FroNE: (67) 34&Íti!t . FAx: (67) 3471r9E8
GAEINETE DÀ PRFSIDENCIÀ . TONE (6'') 3482433

CNpJ: ,S2376l0ü)llt0 . E-iÁ.1[L: Frrr!Íretdorâd@F-mqÍreldorado.ms.goy.br . ELDORADO _ MS

t ooR

créditos orçamentários, ou seja, à anualidade, confudo, esta Ínesma lei abre exceções,
dentre as quais figura a prestaçáo de serviços executados de forma contínua, e nesse
caso, a duraçâo está limitada a sessenta meses, devendo ser dimensionada com vistas
à obtençáo de preços e condi@s mais vantajosos, cabendo à Administração diante
das circunstâncias de cada caso e do interesse do serviço, decidir pela prorÍogaçâo
dos serviços contínuos por um prazo de até 60(sessenta) meses.



eâ f,tA M. de,ENdoirAdo

ESTADO DE MÁTO GROSSO DO SUL

A Comissão Permanente de Licitação

Eldorado{S, 0í de Abril de2O22.

Do Ía
PRESIDENTE I

RUA IRMÂ ARI§IELA, fln . CX. FOSTAL, 003 . CEP 7997(HXx) . FONE: (67) 347]1221 . FAx: (67) 3473-r9Bt
GABTNETE DA pRtslDÊxcre . roxr tezl lltlrll33

CNPJ: 70.524.376/0ü)l{l o F-MAIL: cauaraeldorado@catDsr&kfomd,o.ús.goy,br . ELDORÂDO - MS

HOII|OLOGO o panecer supra e autorizo a
elaboração do segundo Termo Adiüvo ao Contrato
de Prcstaçáo de Serviços no (N212021, para sua
pronogação pelo pnzo de Ol (um) mês, contado da
data do rcspectivo vencimento.

-Às prcviüências de esúto.



]TIINISITÉRIO DA FAZENDA
SêcÍêtaria da Rêcsita Fedêral do Brasil
ProcuradoÍla-Geral da Fãzanda Nacional

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacíonal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

rêsponsabilidade do suiêito pãssivo ecima idêntificado quê úeíeÍn a s€r apuradas, é ceÍtificedo que

não constam pendêndas em se|.r nomê, Ídalivas a cÍédito6 tibutáÍio§ adminis*rados pda SecrÊteÍiâ

da Receita Fêderal do Brasil (RFB) e a inscriç6es em DÍvida Aüva da união (DAU) iunto à
Procuradorie-Geral da Fazenda Nedonal (PGFN).

Esta certidão é válidâ para o estabelocimento matiz e suas filiais e, no caso de ente federaüvo, para

todos os órgãos e fundos Éblicos da adminis['ação direta a ele ündlados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN ê ebrange^indusive as conúibuições sociais pÍevistas

nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgraÍo único do art 't1 da Lêi no 8.212, de 24 deiulho de 1991.

CERTIDÃO iIEGATTVA DE DÉBITOS REI-ATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERÀS E À DfvlDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: CONTROLE ASSESSORIA E COiISULTORIA Et INFORilATICA LTDA
CNPJ: 0í.080.2í í0lXtí-22

A aceitação desta cêÍtidão Àstá condicionada à verificação de sua autenück ade na lntemet, nos

endereços <htts://rfu .gov.bP ou <htF://wtYw.pgfrt.gov.br.

Certidão emitida grahritamentê com basê na PoÍtaÍia Co{rjunta RFB/PGFN no '1,.751, de Z1O2O14.
Emitida às 09:30:45 do did OA12m21 <hora e dab de BrasÍlia>.
Válida até ú106,12022.
Código de contrde da cerüdão: BGAE Fí26.3887.7íGE
Qualquer rasura ou emenda inralidaÉ este doqlmento.

I



GOYERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SI]L
SECRETARIA DE ESTAI}O DE FAZENDA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBIIOS Ní]M" 077845/2022

:NPJ | 07. 080. 275/0007-22

Cêrtifico que, verificando os registros xelativos aos controles de cré-
ditos tributários do Estado, constatou-se que, até a presente data, não
con§tarTr dívidas decoEentes de créditos tributáIios constituídos e débitros
não tributários, insclitos ou não em divida ativa, pendentes de Pagamento,
e nem pendências de obrigaçÕes acêssórias e cadastrais, de responsabilidade
da pesso fisica ou jurídica acima ildicada -

Eica ressalvado o direito dê o Estado de Mato G.rosso do Sul aPurar,
constituir, inscrever e cobrar c!éditos tributários e não tributários
anterj-ores e posteriores, incluslve no Período comPreendido nesta certidão.

O númêro do CPFIC§PJ aci-ma indicado corespondê ao número informadÔ, sob
a responsabilidadê do próprio solj-citante da certidão, circunstância que

torna necessária a sua conferência Pelo destinatário da certidão.

Esta certidão refere-sê
sêcretaria de Estado dê Faz

ca1
rado

do contribuinte do âInbito datuação
ria-Geral do Estado.

certidão expedida com
de 1.99?; art. 178 do Regu1
18 de sêtembro de L995,
2020 .

da Lei n. 1.810, 22 de dezembro
ãprovado pelo Decreto n' 9203, de

êa 3o do Decrêto n. L5,49L, dê 5 de agosto de

Certidão emitida às 20;25:11 horas do dia 02/03/2022 (hora e data - Ms).

certidão válidr até 3ê!!ênta dies a contsr da data dê sua €Dedicão.

À autenticidade desta certidão deverá ser confirnada na Página da Se-
cretaxia de Estado de Eazenda (ÍÍ!ír.sêfaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-GeIal
do Estado (!Íirl'r.pge.ns.gov.br) .

e-mail: sercucob@Êzeoda-os.gov.br
wwwsefrzus.gov.br
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PoDER JUDlctÁRto
TRTBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO TATO GROSSO DO SUL

cERTIoÃO ESTADUAL

cERT|Flcoquê,Pesquisandocrêgisüc(bdisüibui,ões(bftibsd!/€is'nabasadedad6do
sistema de auromaeo Oa jüs|iÉ Oo e*aOo de feO GÍo6so (b Sd até a dalE e §D?me.' YeÍifiqu€i NADA

CONSTAR contrâ:

CONTROLE ASSESSOfiUA E COXSULTORTA EI IIIFORIATIGA LTDÀ PoÍta.,oÍ do C PJ:
or.oeo.zryooor-zz

OBSERVAÇÔES:

a) Os dados eue sêÍviram dê pdâÍÍrêüos rÉjra a reÉlliz:@ da br6ca, perâ fns de erQedÍtso desta cêdidão,
fóram inseddoà peb ustÉÍb e §ldl colÚüênciã co.npob ao irbÍBssado/Hn#Íb-

b) A confiÍmação da autenticidadê d€ste docúÍn€nb podêrá sêr Íâita no prazo íÉxirno do 30 (tinta) dias,

óntaoos a pitir da @ta de sua omh§ão, no eíld€í€9o elebôni.r: wmv-§maiusbr, diryoí|hrEl no monu ê§al,
utiliza ndose o nüneÍo do @iro e o núÍn€Ío da CeÍlildão.

CeÍlidáo e)eedira $auitaÍnênE pda inEÍtld, ooín valira(b (b 3{, &ts.

AsiratEna, qinE+i.a, 31 b tÍEfç5 de N2,

âERTIDÁo N.:

4006980340
PEDIDO N": I

FALÊNCIÀ CONCORDATA' RECUPERAçÃO JUDICIAL E
EXTRÀ'UDICIAL

FOLttA: í/í

,l

tlt



Códeo

0r)0009083

MUNICIPIO DE AOUIDAUANA . ITS

SECRETARI,A U lclPAL DE FINA,{ÇAS ' I{ÚCLEO DE RECErÍAS

RUA LUIZ DA COSTA GOMES, 5ô4 . CIDADE NOVA - AOUIDAUANÂ

CNPJ: ü1.4522ssl0m143

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBÍTO . EMPRESA VYEB

Siúâçào

01 - Ativo

ffiffi

COiÍTROLE A,SSESSORI,A E CO'{SULTORA EII IIIFORXATICA LTDA

CO TROLE€,o|SULTOflA A NFO ÂIICA

RUA OSCÁR TR|rIDADÉ Í'E BARRO§

SERRARIA

ACIUEAUAXA

REPARAçÃO E ANUÍEflçÃO DE COPI.ÍTÂDORES E DE EQUIPAIE {TOS PER|FÉFICOS

ceftidáo emitida com base nos a,ligos n. 590, 591, 593, 594, 598, 608 e 609 da Lei complementar no 017/2009.

Emitida às 21:28:02 do dia31ní202.

válida âlé 30lUf2O22

Código dê Conüole da CêÍtidiio/Númerc FAEDI96/Í098442C47

Certidão êmilida gÍ4tuitaÍnentê.

Ateflção quahuer rõura ou emeida iÍrv?liraá e6l9 documeÍtto'

0Í.(tEo2rí0001-22

2ro9t
ÀúrÊE Co.rfkirs
19 0197

c€p

7gtot!üro
tf
IS

rt>1ERT1FICAMOS, após a realização das necessáflas ve d@s pto@didas nos assenÍamêntos ex,sÍêÍlÍes l,esÍa

repadiçáo, a requeÍimento da pade inleressada- Que o requêrente'NADA DE1/E" à fazenda P(rblice Municipal, no que

se refárente exctusivamente o lmposto Soôrê SeIwço de Qualquer Naturcza - rSSQlV ê Íaxa§ de alvará. Ressalvando,

todavia, o díreito da cobrança de dlvidas que venham a ser apuradas e não alcançadas pela prescição qÚinqiienal, e,

para qie produza os efeiÍos legais, passamos a prese nte cedidão negativa paÍa efeito de prova iunÍo âs ernPÍesas
'privaáas 

e às repaiições púbticas fedêrárs, estaduais e municipais, bem como suas âurarguras.
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PSDER JUDICIÂRTC
rdsrrÇÀ Do TEÀBÀIHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBTTOS TRÀBATETSTÀS

NOME: CONTROIIE ASSESSORIA E CONSÜÍ'TORIÀ EM INFORMÀTICÀ LTDA (MÀTRIZ

E FIIIAIS)
CNPJ: 01. 08O.2]-5 / 0OO1'-22
Certidão n": 55754130/202L
Expedição: 03/12/2021, às 09:28:46
validad.e: 3l/05/2022 - 180 (cento ê oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que CoITROLE ÀSSEÍiSORI]À E CotÍ$rLrORrÀ EU nÍromaArlcÀ LÍDÀ

(MÀTRIZ E Frr.rÀrs), inscrito (a) no GNPJ sob o no 01.080 .2L5loooL-22 '
NÃo cotÍsrà do Banco Naciona.I de Devedores Trabalhistas '
certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" !2-440, de 7 de julho de 20L1 , e

na Resoluçâo Administrativa n" 1"470/20L7 do Tribunal superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 201-1-
os dados constantês desta certidão são de responsabifidade dos
Trj-bunais do Trabalho e estão atuatizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa iurídica, a Cêrtidão atesta a empresa em refação
a todos os seus estabelecirnentos, agências ou filiais'
A aceitação desta cêrtidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (httP: / /www.tst.ius.br) .

Certidão enitida qratuitamente.

rlrBoRueçÃo DlPoiRrNIrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas natu!ais e iurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho guanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente ãos
recolhimêntos previdênciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recoltrimellto§ determinados em leii orr decorrentes
de execução de acord.os firmados pêrantê o Ministério Púb1ico do
Trabalho ou Comissão de concil-j-aÇão Prévia.

Dúa.:das e sugês:-Õês: .nd::€ts:-jus-br
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CAIXA ECONOMiCA FEDERÂL

CeÉificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição! 01.o80.215looo1-22
Razão Socaa!f,oNTRoLE ÂssEssoRlÂ E coNsuLToRIA EM rNFoRilAncÁ LTDA M

Endereco: RUA OSCAR TRINDADE DE &ARROS 197 / SERRÂRIA / AQUIDAUANA / MS' 179200400

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiÉo que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que. nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Gardntia do Tempo de Servico - FGTs.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições elou encargos devidos,
decorrentes das obriqações com o FGTS.

va lidadê: 28/0 3 I 2a22 a 26 / 04 / 2422

CeÉifi cação úmero: 202203282244A63928247 S

Informação obtida em 3t/B/2A22 22:Lt:24

A utilização deste CertÍficado pard os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Vbltar
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TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
coNTRATo DE pnesraçÃo DE
SERVIçOS No^ 00A2021, CEI ;FBRADO
ENTRE A CATIARA MUNICIPAL DE
ELOORADO-MS E A EMPRESA
CONTROLE, CONSULTORIA E
rrroRnÁncl LTDA, PARA os FrNs
CIUE ESPECIFICA.

, As pqÉq ç{ti{nefffq qratúúdas no contrato em

l"Jil',3i'j;,3Êi##fr.:" fl,l::::T:l,:
as disposições das cláusu laiSõfidiçQêsrsgüintegi " W

,. "ffisente Termo Aditivo tem
por objeto proÍrogar,a Vfiçnàia do contffifnal por rftis fi (Vm) mês, com inicio
em 01 de abril de zd:a&orrino em 3ê-ô'dül[ de 2022# ; '

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam este
Termo em três (03) vias, de igual teor e valia, na presença das testemunhas abaixo
nomeadas.

Eldorado-MS, 0í de Abril de 2022.

a

tton

[-
DE PAULA NOiI

CPF

Gla o Leite
CONTROL ONSULTORIA

E ]NFO TICA LTDA
c TRATADA

ct JOVEDI
3í

ESIDENTE

TESTEMUNHAS:

t-
NOME: CLAU
CPF: 543 00í

tua nuÃ lxrsrrl,A, t00 . cx. posral, (n3 o c 
^EP 

79vr0-o00 . FoNEt (6it) 347}t:121. FAx: (67) 347$198E
GABINETE DA PRESIDENCIÀ . FONE (ó7) T{13-2l33

CNPJ: 70.524.376/0{X}l-t0 . E MÀIL: eDaraeldorado@§âmârâeldorado.ms.gov.br . ELDORÂIX) - MS

I
t.

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CúUSUle SEGUNDA - Ficam mantidas, em todos os seus
termos e condiçôes, as demais cláusulas do contrato original não alteradas por este
Termo Aditivo.

CONTRATANTE


